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DIREITOS HUMANOS

TEORIA GERAL DOS DIREITOS 
HUMANOS: O PROCESSO HISTÓRICO 
DE CONSTRUÇÃO E AFIRMAÇÃO DOS 
DIREITOS HUMANOS

Observa-se que, conforme a sociedade se desenvol-
ve, são estabelecidos novos tipos de conflitos de interes-
ses, de modo que surge a necessidade de o direito ser 
reordenado, com a capacidade de criar mecanismos 
para a resolução dessas novas modalidades de conflitos. 

Atualmente, o direito não pode mais ser concebi-
do como restrito a uma determinada localidade, uma 
vez que, diante do processo de interação entre os paí-
ses aliado ao avanço das tecnologias e dos meios de 
comunicação, é preciso estabelecer um sistema jurídi-
co destinado a disciplinar a sociedade como um todo. 
Destas regras aplicadas à sociedade internacional, 
advém o direito internacional.

Didaticamente, o direito internacional é dividido 
em ramos que variam conforme o objeto tutelado. Um 
deles é o direito internacional dos direitos humanos 
ou, simplesmente, direitos humanos. 

Acerca da disciplina de direitos humanos podemos 
afirmar que é o ramo do direito internacional que cui-
da da proteção de todos os seres humanos, inde-
pendentemente de qualquer condição, tais como 
sexo, idade, nacionalidade, religião, entre outras. Tra-
ta-se, pois, de um sistema de proteção indispensável à 
vida humana.

Cumpre consignar, por necessário, que os direitos 
humanos, por serem constantemente relativizados, 
são interpretados equivocadamente ou de maneira 
reduzida, como, por exemplo, quando a disciplina é 
atrelada apenas à proteção de criminosos. No entanto, 
não é possível interpretá-los ou reduzi-los dessa for-
ma, visto que sua proteção é muito maior. 

Entender que absolutamente todas as pessoas 
possuem direitos é o primeiro passo para com-
preender o que são os direitos humanos. Todos os 
seres humanos são titulares dos direitos humanos. 

O segundo passo para entender os direitos huma-
nos é abandonar os preconceitos, isto é, os conceitos 
preconcebidos — ou melhor, os conceitos invisíveis 
que carregamos sem perceber, assim como os este-
reótipos. A exemplo, rotulações relativas ao gênero, 
envolvendo generalizações sobre as capacidades físi-
cas, emocionais e intelectuais de mulheres e homens, 
tais como: “homens são naturalmente provedores”; 
“feministas odeiam os homens”; “filhos de pais sepa-
rados são desajustados”, entre outras. 

Assim sendo, os direitos humanos não estão liga-
dos a nenhum grupo. Ainda, generalizar e estereoti-
par os direitos e as pessoas somente ajuda a perpetuar 
o desrespeito e a impedir a igualdade, além de con-
tribuir para a propagação do desconhecimento, pois, 
quando se relativizam os direitos humanos, aqueles 
que deveriam lutar por seus direitos não sabem que 
os possuem, tampouco como se proteger. 

Considerando que os direitos humanos contem-
plam diversos tratados internacionais e abrangem 
uma grande quantidade de temas e matérias, o presen-
te material terá como objeto o estudo para concurso.

Antes de iniciarmos, é preciso ter em mente que, 
para melhor compreender a matéria, é primordial 
entender sua estrutura e identificar as ideias mais 
importantes de cada um dos itens tratados.

TEORIA GERAL DOS DIREITOS HUMANOS

Conceito, Terminologia, Estrutura Normativa, 
Fundamentação

As normas de direitos humanos, que são essen-
ciais a uma vida digna, são frutos de um processo de 
construção e reconstrução que variaram conforme 
as necessidades humanas e contexto de cada épo-
ca da história. Esclarecendo detalhadamente, suas 
regras foram desenvolvidas a partir de uma ação ou 
luta social, sendo, portanto, uma construção social 
(consciente e vocacionada) que decorre dessas novas 
demandas com o objetivo de assegurar a dignidade e 
evitar o sofrimento humano.

Verifica-se, assim, que os direitos humanos não 
surgiram de uma vez. Eles são fruto de um desenvol-
vimento histórico, conforme será explanado no item 
“O processo histórico de construção e afirmação dos 
direitos humanos”. Neste primeiro momento, Atente 
para o fato de que os direitos humanos foram sendo 
reconhecidos aos poucos.

Os primeiros direitos reconhecidos foram aqueles 
ligados ao próprio indivíduo, como, por exemplo, o 
direito de viver, de ter bens, de locomover-se. Trata-se 
de um primeiro olhar do Estado para o indivíduo. Um 
olhar que reconhece que os seres humanos possuem 
direitos mínimos e que o poder do Estado não é ili-
mitado. Assim, foram reconhecidas as liberdades dos 
indivíduos, ou seja, seus direitos civis e individuais 
— que abrangem todas as pessoas sem qualquer dis-
tinção. Também foram reconhecidos os direitos de 
participação popular na administração do Estado, isto 
é, os direitos políticos.

Importante!
Os primeiros direitos políticos eram bem limi-
tados, pois estavam restritos a quem detinha 
a qualidade de cidadão e, por isso, atingiam 
somente os eleitores. As mulheres, por exemplo, 
não eram consideradas cidadãs, assim como 
os estrangeiros, e, consequentemente, não pos-
suíam os direitos políticos, embora fossem titu-
lares dos direitos civis mínimos garantidos pelo 
Estado.

Diante disso, pode-se definir direitos humanos 
como o conjunto de direitos e de valores previstos no 
ordenamento jurídico e tratados internacionais, que 
são aceitos no âmbito internacional com a principal 
finalidade de garantir mecanismos de proteção da 
dignidade da pessoa humana, garantindo maior pro-
teção ao indivíduo do poder arbitrário do Estado. 
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Vale-se a atenção para não confundir o conceito de direitos humanos com direitos fundamentais. Enquanto 
os direitos humanos estão previstos na ordem jurídica internacional, os direitos fundamentais estão previstos 
no ordenamento jurídico interno, a fim de criar mecanismos de proteção da dignidade da pessoa humana no 
ordenamento jurídico interno do país. 

Antes de adentrarmos à sua terminologia, para melhor entendimento, cumpre fazer um paralelo entre os 
direitos positivados e não positivados. 

Os direitos não positivados são aqueles que não se encontram expressamente previstos em nenhuma legisla-
ção, como, por exemplo, o direito do homem, pois trata-se de direitos naturais da pessoa humana. Já os direitos 
positivados são aqueles que encontram-se expressamente previstos na Constituição, como, por exemplo, os direi-
tos fundamentais da pessoa humana.

Diante disso, pode-se dizer que a terminologia dos direitos humanos encontra-se em direitos positivados no 
âmbito internacional, razão pela qual eles possuem um tratamento diferenciado no nosso ordenamento. Vejamos 
os arts. 4º e 5º, da CF, de 1988:

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos seguintes princípios:
[...]
II - prevalência dos direitos humanos;
[...]
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à proprie-
dade, nos termos seguintes:
[...]
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do Con-
gresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas 
constitucionais.

Assim, para sua concretização, os direitos humanos passaram por diversos momentos históricos, com o prin-
cipal objetivo de garantir direito à dignidade e igualdade para a pessoa humana.

A esses direitos que buscavam a defesa do indivíduo em face do abuso de poder do Estado (são chamados de 
liberdades públicas negativas ou direitos negativos), dá-se o nome de direitos de primeira geração/dimensão, 
por serem os primeiros direitos tutelados pelo Estado.

Os segundos direitos reconhecidos foram aqueles voltados a estabelecer a igualdade entre os indivíduos. 
Depois do olhar inicial para o indivíduo, reconhecendo suas liberdades, o Estado passou a visualizá-lo como mem-
bro de uma sociedade. Assim, foi possível reconhecer as diferenças entre as pessoas. 

Como consequência, passou-se a exigir um papel mais ativo do Estado, para garantir direitos de oportunida-
des iguais aos indivíduos por meio de políticas públicas, como, por exemplo, acesso à educação e à saúde, voto 
feminino, regulamentação das regras trabalhistas e previdenciárias, entre outros. Passou-se, então, a exigir uma 
ação, e não mais uma omissão do Estado — liberdade positiva ou prestacional. A esses direitos dá-se o nome de 
direitos de segunda geração/dimensão, estando ligados ao poder de exigir do Estado a consecução dos direitos 
econômicos, sociais e culturais.

Por fim, os terceiros direitos reconhecidos encontram-se atrelados ao ideal de fraternidade, por dizerem 
respeito a toda coletividade. O olhar é mais amplo, visualizando direitos que transcendem os indivíduos, ou seja, 
os direitos transindividuais. Tais direitos decorrem das seguintes constatações:

	z existência de vínculo entre os seres humanos e o planeta Terra;
	z os recursos são finitos e não infinitos;
	z há divisão desigual de riquezas;
	z existem ameaças cada vez mais concretas à sobrevivência da espécie humana.

Esses direitos são denominados direitos coletivos lato sensu e dividem-se em três categorias: direitos difu-
sos, direitos coletivos stricto sensu e direitos individuais homogêneos. 

Em síntese, os direitos difusos são os direitos constituídos por interesses indivisíveis, que podem abran-
ger um número indeterminado de pessoas com sujeitos indeterminados e indetermináveis. São exemplos: o 
direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, o direito à autodeterminação dos povos, o direito à comu-
nicação, a vedação à propaganda enganosa, entre outros.

Em contrapartida, o direito coletivo (em sentido estrito) consiste naqueles interesses indivisíveis que 
abrangem um grupo ou categoria determinada de pessoas, unidas pelo mesmo interesse jurídico, como, por 
exemplo, a proteção de determinados grupos sociais tidos como vulneráveis, os direitos à prestação de serviços 
públicos de qualidade, tais como o de energia elétrica, água e saneamento básico. 

Por fim, os direitos individuais homogêneos são os interesses divisíveis e que têm como titulares pessoas 
determinadas. Eles consistem nos direitos, que, embora individuais, ou seja, a título pessoal, são conduzidos cole-
tivamente perante a justiça em função da sua origem comum (proteção coletiva), como, por exemplo, os reajustes 
dos contratos de adesão que vinculam diversas pessoas. Fixemos a partir do fluxograma seguinte:
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DIREITOS COLETIVOS LATO SENSU
Características

Direitos difusos

�	 Sujeitos indetermináveis
�	 Objeto indivisível
�	 Vínculo fático 

Direitos coletivos stricto sensu

�	  Sujeitos determinados
�	 Objeto indivisível
�	  Vínculo jurídico 

Direitos individuais homogêneos

�	 Sujeitos determinados
�	 Objeto divisível
�	 Vínculo fático 

Aos direitos coletivos dá-se o nome de direitos de terceira geração/dimensão.
Salientamos que utiliza-se tanto a expressão “geração” como “dimensão”. Atualmente, entende-se como mais 

correto o uso da denominação “dimensão”, devido à sua ideia de progressividade, diferente de “geração”, que 
enseja interpretação de substituição. Trata-se de uma classificação elaborada por Karel Vasak, para classificar os 
direitos em categorias conforme o contexto histórico em que surgiram. Didaticamente, o jurista atrelou as três 
categorias dos direitos aos princípios da Revolução Francesa: liberdade, igualdade e fraternidade.

Observemos o fluxograma:

Direitos de primeira 
dimensão: 

direitos de liberdade

Direitos de segunda 
dimensão:

 direitos de igualdade

Direitos de terceira 
dimensão:

 fraternidade

Cumpre destacar que existem outras divisões, como, por exemplo, a do jurista Paulo Bonavides, que acrescen-
ta a quarta (direitos de solidariedade) e a quinta (direito à paz) gerações. No entanto, parte da doutrina critica a 
criação de outras novas gerações, visto que existem falhas nas diferenciações entre estas e as anteriores.

Como estrutura normativa, pode-se dizer que os direitos humanos possuem uma estrutura normativa aberta, 
ou seja, há maior predominância de princípios do que de regras propriamente ditas, sendo que, inclusive, em um 
possível caso de conflitos de normas de direitos humanos internacional ou nacional, utiliza-se os princípios para 
harmonizar e ponderar as decisões, garantindo, assim, um maior equilíbrio.

Assim, pode-se dizer que as normas jurídicas basicamente são divididas em regras e princípios, sendo que, 
enquanto as regras pressupõem uma obrigatoriedade de cumprimento sob pena de submissão a uma possível 
sanção jurídica, os princípios preveem uma maior ou menor amplitude de sua aplicação. 

Importante ressaltar que a estrutura normativa dos direitos humanos tem como base fundamental os princí-
pios, por se tratar de garantias na ordem jurídica internacional. Dentre os fundamentais princípios norteadores dos 
direitos humanos, podemos citar: dignidade da pessoa humana, democracia e razoabilidade-proporcionalidade.

Quanto à fundamentação jurídica, pode-se dizer que os direitos humanos fundamentam-se em três correntes, 
sendo elas:

	z jusnaturalista;
	z positivista;
	z moral.

Para a primeira corrente, chamada de jusnaturalista, os direitos humanos seriam aqueles inerentes ao ser 
humano, direitos naturais e até mesmo da natureza humana, independentemente de encontrarem-se ou não 
positivados no ordenamento jurídico.

Já para a segunda corrente, a chamada de positivista, somente são válidos como direitos humanos aqueles 
que estiverem materializados no ordenamento jurídico — em outras palavras, para esta corrente só é válido o 
que estiver escrito.

Ocorre que essa corrente apresenta um problema, haja vista que, diante de uma possível omissão legislativa, 
poderá entrar em confronto com a dignidade da pessoa humana, pois, como vimos anteriormente, os direitos 
humanos têm como base fundamental os princípios. 

A terceira e última corrente, chamada de moralista, aduz que os direitos humanos são subjetivos e baseados 
na própria moral e no convívio do indivíduo na sociedade. Desta forma, independem de estarem positivados no 
ordenamento jurídico interno ou internacional. 
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Assim, para a teoria moralista, os direitos huma-
nos não são somente baseados em normas positivas, 
tampouco advindos apenas da natureza humana, 
mas, sim, são direitos fundamentados nos próprios 
valores da sociedade, independentemente de estarem 
ou não positivados. Vale destacar que a teoria moralis-
ta é aceita e muito cobrada em concursos.

Características dos Direitos Humanos

Os direitos humanos possuem as seguintes 
características:

	z Universalidade: aplica-se a todos os seres huma-
nos. Do seu caráter universal decorre a garantia 
da dignidade da pessoa humana, uma vez que o 
direito de possuir condições mínimas para se ter 
uma vida plena e digna é inerente a todos os indi-
víduos. Observa-se, ainda, que o reconhecimento 
da dignidade traz consigo o fundamento da igual-
dade, por não comportar distinções relacionadas a 
cor, sexo, língua, religião, origem social ou nacio-
nal, entre outras;

	z Inalienabilidade: por terem como fundamentos a 
liberdade, justiça e paz no mundo, não podem ser 
transferidos ou negociados;

	z Imprescritibilidade: não se perdem pelo decurso 
do tempo;

	z Indisponíveis: são conferidos a todos os seres 
humanos, que deles não podem se desfazer, tendo 
em vista a proteção da pessoa humana;

	z Historicidade: frutos de um desenvolvimento his-
tórico marcado por lutas, barbáries e desrespei-
tos. Os direitos humanos nasceram aos poucos e 
desenvolveram-se até, finalmente, serem firmados 
na ordem jurídica internacional. Entender o con-
texto histórico é extremamente importante para 
entender a razão da proteção dada pelos direitos 
humanos em cada momento da história mundial;

	z Efetividade: os direitos humanos devem ser pro-
tegidos pelo “império da lei”, ou seja, por normas 
gerais e abstratas aplicáveis a todos;

Importante!
De nada adianta a mera previsão abstrata do 
direito se o Estado não agir para a sua concreti-
zação, pois é seu dever atuar de maneira eficaz, 
de modo a permitir seu pleno desenvolvimento, 
bem como a efetividade dos direitos.

	z Essencialidade: são essenciais e gozam de status 
diferenciado perante o ordenamento jurídico dos 
Estados;

	z Inviolabilidade: é dever tanto dos Estados como 
dos indivíduos respeitar os direitos humanos;

	z Indivisibilidade: não existe hierarquia entre os direi-
tos humanos, pois todos possuem o mesmo valor 
como direitos, à medida que a garantia dos direitos 
civis e políticos é condição para a observância dos 
direitos econômicos, sociais e culturais. Portanto, 
quando um deles é violado, os outros também o são;

	z Vedação ao retrocesso: os direitos humanos 
jamais podem regredir, ou seja, ser diminuídos 
ou reduzidos no seu aspecto de proteção. Eles 
devem ser progressivos, o que significa dizer que 
os Estados não podem proteger menos do que já 
protegem;

	z Limitabilidade: os direitos não são absolutos, pois 
sofrem tanto restrições em alguns momentos — 
como, por exemplo, as ocasiões constitucionais de 
crise (estado de sítio, estado de defesa e interven-
ção) — como são confrontados por outros direi-
tos (princípio da ponderação). Exemplo: mesmo 
possuindo o direito de locomoção, não é possível 
ingressar em uma propriedade alheia fora das 
hipóteses previstas na CF, de 1988 (convite, desas-
tre, flagrante delito, prestar socorro ou ordem 
judicial durante o dia), podendo, inclusive, carac-
terizar o crime de invasão de domicílio;

	z Complementaridade: devem ser observados de 
forma conjunta e interativa, e não isoladamente;

	z Concorrência: podem ser exercidos de forma 
acumulada, ou seja, um direito pode concorrer 
com outro, de tal modo que podem ser exercidos 
cumulativamente. 

Sistemas de Proteção

A proteção dos direitos humanos pode ser efetua-
da de duas formas:

	z Sistema Global de Proteção dos Direitos Humanos;
	z Sistema Regional de Proteção dos Direitos 

Humanos.

O Sistema Global de Proteção dos Direitos 
Humanos é aquele regido por normas internacio-
nais que foram elaboradas para serem aplicadas por 
todos os países. 

Cumpre esclarecer que este sistema pode atingir 
todas as pessoas, independentemente de onde elas 
vivem (abrangência global geral), como, por exemplo, 
a Declaração Universal dos Direitos Humanos e o Pac-
to Internacional dos Direitos Civis e Políticos. 

Podem, também, incidir sobre pessoas determi-
nadas, como, por exemplo, a convenção sobre a eli-
minação de todas as formas de discriminação contra 
a mulher, a convenção internacional sobre a elimi-
nação de todas as formas de discriminação racial, a 
convenção internacional sobre os direitos da criança 
e o Estatuto do Refugiado, que, embora aplicados glo-
balmente, são instrumentos de proteção de alcance 
especial (abrangência global especial).

O Sistema Global de Proteção dos Direitos Huma-
nos, quer geral, quer especial, é de responsabilidade 
da Organização das Nações Unidas (ONU). Sua prote-
ção é efetivada por meio de dois tipos de mecanismos:

	z Mecanismos Convencionais de Direitos 
Humanos 

Têm como base os tratados internacionais. Por 
“tratado” entende-se os acordos escritos resultantes 
da convergência de vontades de dois ou mais sujei-
tos de direito internacional (Estados e organizações 
internacionais), que estipulam direitos e obrigações.

O § 3º, do art. 5º, da CF, de 1988, estabelece as 
regras para a incorporação do tratado internacional 
que versa sobre direitos humanos. Via de regra, o tra-
tado internacional, após a sua celebração e assinatu-
ra pelo presidente da República, passa por referendo 
parlamentar para sua incorporação. 

Assim, o Poder Legislativo o aprova por meio de 
um decreto legislativo e o remete ao presidente da 
República para sua ratificação por meio de decreto. 
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O decreto do Executivo é, por sua vez, promulgado e 
publicado em Diário Oficial da União e passa a ter for-
ça de lei. 

No caso de tratado sobre direitos humanos, a CF, 
de 1988, disciplinou a possibilidade de sua incorpo-
ração, seguindo os mesmos procedimentos cabíveis 
para as emendas constitucionais, ou seja, dois turnos 
em cada Casa do Congresso Nacional e aprovação por 
3/5 dos votos. Deste modo, o tratado passa a ser incor-
porado no ordenamento jurídico com força de norma 
constitucional. 

Atente para o fato de que esse parágrafo foi incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004. Por-
tanto, a incorporação como norma constitucional é 
apenas para os tratados incluídos após essa emen-
da, e seguindo os parâmetros do dispositivo. Para os 
incorporados anteriormente, caso trate-se de direitos 
humanos, são considerados supralegais. Para todos os 
demais tratados, força legal.

Constituição Federal, Emendas Constitucionais e 
Tratados de Direitos Humanos incorporados na forma 

no § 3º, do art. 5º, da CF, de 1988

Normas supralegais: Tratados de Direitos 
Humanos incorporados sem os trâmites do § 3º, art. 

5º, da CF, de 1988

Atos normativos primários: lei complementar, lei 
ordinária, lei delegada, medidas provisórias, decretos 
e resoluções legislativas, resoluções dos Tribunais, 

demais Tratados Internacionais, decretos autônomos, 
regimentos internos

Atos normativos secundários: decretos 
regulamentares, portarias, instruções normativas

	z Mecanismos Não Convencionais de Direitos 
Humanos 

Também denominados “extraconvencionais”, são 
os mecanismos não previstos originariamente em tra-
tados internacionais, como, por exemplo, a revisão 
periódica universal (sistema peer review), os relató-
rios-sombra (shadow report), as denúncias ao Conse-
lho de Direitos Humanos da ONU, entre outros.

Complementando o Sistema Global, tem-se o Sis-
tema Regional de Proteção dos Direitos Humanos. 
Trata-se do sistema que leva em consideração os valo-
res regionais e suas peculiaridades, com o objetivo 
de assegurar a maior efetividade possível na tutela e 
promoção dos direitos humanos. 

Quanto à abrangência, do mesmo modo que ocor-
re no Sistema Global, também existem instrumentos 
de proteção que atingem todas as pessoas, porém 
com o alcance determinado a uma região (abrangên-
cia regional geral), tal como a Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos.

Há, ainda, instrumentos de proteção aplicados 
a pessoas específicas dentro de uma determinada 
localidade (abrangência regional especial), como a 
Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e 
Erradicar a Violência Contra a Mulher (Convenção de 
Belém do Pará).

Como é adotado o princípio da primazia da pes-
soa humana, esses dois sistemas (Global e Regional) 
complementam-se, interagindo, inclusive, com o siste-
ma nacional de proteção para uma maior seguridade. 
Portanto, um sistema não exclui o outro.

Existem três sistemas regionais: o interameri-
cano, o europeu e o africano. Vale mencionar, neste 
ponto, que os países árabes e os asiáticos possuem um 
sistema de proteção em construção.

O Sistema Interamericano engloba os Estados 
(35 países) da Organização dos Estados Americanos 
(OEA). Sua base legal é a Carta da OEA, também cha-
mada de Carta de Bogotá ou Declaração Americana 
dos Direitos e Deveres do Homem. Já no que se refere 
à proteção aos direitos humanos, tem-se a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos, mais conhecida 
como Pacto de São José da Costa Rica. 

Os órgãos competentes para conhecer as violações 
aos direitos humanos são: a Comissão Interamerica-
na de Direitos Humanos (órgão de monitoramento) e 
a Corte Interamericana de Direitos Humanos (órgão 
judiciário).

Importante!
A proteção é coadjuvante ou complementar, ou 
seja, não substitui as jurisdições nacionais. Por-
tanto, só irão analisar o caso após esgotados 
todos os recursos internos disponíveis, a menos 
que as soluções locais sejam ineficientes ou 
excessivamente prolongadas.

O Sistema Europeu de Direitos Humanos foi criado 
por meio da Convenção Europeia de Direitos Huma-
nos. Trata-se do sistema de proteção mais desenvolvi-
do e que também engloba o maior número de Estados 
(47 países). O órgão jurídico é a Corte Europeia de 
Direitos Humanos, criada em 1959 e com competên-
cias tanto consultivas quanto contenciosas.

Por fim, o Sistema Africano de Direitos Humanos 
é o mais recente e engloba todos os Estados da Orga-
nização da Unidade Africana (OUA) — 30 países. Sua 
base legal é a Carta Africana dos Direitos Humanos e 
dos Povos, também denominada Carta de Banjul, em 
vigor desde 1986. Seu órgão jurídico é a Corte Africana 
dos Direitos Humanos e dos Povos, estabelecida pelo 
Protocolo à Carta Africana de Direitos Humanos e dos 
Povos, de 1998, que entrou em vigor no ano de 2004. 
Há, ainda, a Comissão Africana dos Direitos Huma-
nos e dos Povos, que é o órgão de monitoramento e 
proteção.

SISTEMA DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS 
HUMANOS

Global
�	 ONU

Regional
�	 Interamericano — OEA
�	 Europeu 
�	 Africano — OUA


